
Há acesso 
viável para 
aterro de 

RSu?

Resíduos dos 
setores 

censitários 
5, 6, 7

Coleta 
convencional 

(indiferenciada)

Coleta seletiva em 
duas frações

Coleta seletiva em 
três frações

Aterro sanitário Local

Não

Sim

Sim

Não

Sim

Orgânicos

Recicláveis 
e Rejeitos

Rejeitos
Transporte 

externo 

Rejeitos

Comercialização

Recicláveis

ÂMBITO DOMICILIAR ÂMBITO LOCAL
ÂMBITO DA SEDE 

MuNICIPAL

Recicláveis

1

Há mercado 
de 

recicláveis?

Há geração de 
resíduos

orgânicos  
>250kg/dia?

Separação em 
recicláveis, 
orgânicos e 

rejeitos

Não Separação em 
recicláveis e 

rejeitos

Acondicionamento 
dos resíduos 

Distância 
longa?

Sim

Não

Há catadores 
locais?

Sim

Comercialização 
local

Não Distância 
longa ou 

hidroviária?

Sim

1

unidade de 
compostagem local(1) uso agrícola

Não

Aterro sanitário ou 
transbordo de RSu 

da sede(2)

unidade de triagem 
da sede

Há acesso 
viável para 
aterro de 

RSu?

Resíduos dos 
setores 

censitários 
5, 6, 7

Coleta 
convencional 

(indiferenciada)

Coleta seletiva em 
duas frações

Coleta seletiva em 
três frações

Aterro sanitário Local

Não

Sim

Sim

Não

Sim

Orgânicos

Recicláveis 
e Rejeitos

Rejeitos
Transporte 

externo 

Rejeitos

Comercialização

Recicláveis

ÂMBITO DOMICILIAR ÂMBITO LOCAL
ÂMBITO DA SEDE 

MuNICIPAL

Recicláveis

1

Há mercado 
de 

recicláveis?

Há geração de 
resíduos

orgânicos  
>250kg/dia?

Separação em 
recicláveis, 
orgânicos e 

rejeitos

Não Separação em 
recicláveis e 

rejeitos

Acondicionamento 
dos resíduos 

Distância 
longa?

Sim

Não

Há catadores 
locais?

Sim

unidade de
transbordo local(1)

unidade de
triagem local(1)

Comercialização 
local

Não Distância 
longa ou 

hidroviária?

Sim

1

unidade de 
compostagem local(1) uso agrícola

Não

Aterro sanitário ou 
transbordo de RSu 

da sede(2)

unidade de triagem 
da sede

(1) As Unidades de Transbordo, Triagem e Compostagem 
devem, preferencialmente, estar localizadas numa
mesma gleba, constituindo-se em uma Central de
Processamento de Resíduos Sólidos Rurais
(2) O aterro sanitário de RSU (Resíduos Sólidos
Urbanos) pode ser municipal ou regional.

OBS:
• Para o Aterro Sanitário Local, observar regulamentos

e normas vigentes para aterros sanitários de peque-
no porte.

• Mais informações sobre setores censitários ver Fig.
3.1 na página 57.

Matriz tecnológica de soluções coletivas para o manejo de resíduos sólidos


